
MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA
 

     

TERMO ADITIVO Nº 2/2025

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA
a)  Unidade Descentralizadora e Responsável
Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): Ministério da Pesca e Aquicultura - MPA
Nome da autoridade competente: Tereza Nelma da Silva Porto Viana Soares
Matricula funcional: n° 3330434
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução
do objeto do TED:  Secretaria Nacional de Aquicultura-SNA
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria MPA Nº 43, de 27 de abril
de 2023
b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito:  580003 - MPA
Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do
objeto do TED:  580003 - MPA
2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA
a) Unidade Descentralizada e Responsável
Nome do órgão ou entidade descentralizada: Universidade Federal de Goiás
Nome da autoridade competente: Angelita Pereira de Lima
Número do CPF: ***.357.701-**
Nome do Departamento Responsável pela execução do objeto do TED: Laboratório de
Tecnologia da Informação e mídias educacionais da Universidade Federal de Goiás.
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: decreto de 10 de janeiro de 2022.
b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito:  153052 - UFG
3. OBJETO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA:
O presente projeto tem como objeto o monitoramento ambiental de parques aquícolas
localizados na bacia no Rio Tocantins, Reservatórios de Cana Brava – GO e Serra da Mesa –
GO, no estado de Goiás.
4. VIGÊNCIA
A vigência do Termo de Execução Descentralizada, passa a ser 26 de novembro de 2025.
5. JUSTIFICATIVA PARA PRORROGAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA
Houve atrasos nas entregas das plataformas que realizam as análises da qualidade da água.
Esses atrasos retardaram o cronograma do monitoramento ambiental, de forma que é
necessário prorrogar a vigência do TED para continuidade dos trabalhos.
6. ALTERAÇÃO NO PLANO DE TRABALHO
O período para alcance das metas passa a ser o apresentado no cronograma físico-financeiro
(item 05) do plano de trabalho atualizado.
7. RATIFICAÇÃO
Ratificam-se os demais itens e condições não alterados por este Termo Aditivo                       
   
8. ASSINATURA:
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Pela UNIÃO/MPA: 
 
 
 
 

(assinado eletronicamente)
TEREZA NELMA DA SILVA PORTO VIANA SOARES

Secretária Nacional de Pesca e Aquicultura
Pelo Município/Estado/Entidade:  
 
 

(assinado eletronicamente)
ANGELITA PEREIRA DE LIMA

Reitora da Universidade Federal de Goiás

 
 

Documento assinado eletronicamente por Angelita Pereira de Lima, Usuário
Externo, em 31/01/2025, às 18:01, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Nelma da Silva Porto,
Secretária Nacional de Aquicultura, em 31/01/2025, às 18:36, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código
verificador 40386617 e o código CRC 8FDDAA9A.

Referência: Processo nº 21000.061881/2020-67 SEI nº 40386617
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MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA
SECRETARIA NACIONAL DE AQUICULTURA

GABINETE SNA
 

 

PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA 02/2020
SIAFI 1AADMB/2020

 

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA:

a)Unidade Descentralizadora e Responsável
Nome do órgão ou entidade descentralizador(a): Ministério da Pesca e Aquicultura 
Nome da autoridade competente: Tereza Nelma da Silva Porto Viana Soares
SIAPE: 3330434
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução
do objeto do TED: Secretaria Nacional de Aquicultura-SNA
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria MPA Nº 43, de 27 de abril
de 2023
b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 580003 - MPA

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA:

a) Unidade Descentralizada e Responsável
Nome do órgão ou entidade descentralizada: Universidade Federal de Goiás
Nome da autoridade competente: Angelita Pereira de Lima
Número do CPF: ***.357.701-**
Nome do Departamento Responsável pela execução do objeto do TED: Laboratório de
Tecnologia da Informação e mídias educacionais da Universidade Federal de Goiás.
Identificação do Ato que confere poderes para assinatura: Decreto de 10 de janeiro de 2022.
b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito:  153052 - UFG

3. OBJETO:

O presente projeto tem como objeto o monitoramento ambiental de parques aquícolas
localizados na bacia no Rio Tocantins, Reservatórios de Cana Brava – GO e Serra da Mesa – GO,
no estado de Goiás.

4. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE
ACRÉSCIMO DE META, ACRÉSCIMO ORÇAMENTÁRIO, FINANCEIRO E VIGÊNCIA DE
PRAZO 

A presente solicitação se justifica pelo atraso na entrega das plataformas de monitoramento
ambiental negociadas com a empresa Acqua Nativa, de forma que só foi possível iniciar o
monitoramento em junho de 2021 e sem os referidos equipamentos.
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5. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO:

Metas Descrição Unid
Quant
(Unid)

R$/Unid R$ Início Fim

META
01

Planejamento e
organização das
atividades
determinadas no
projeto.

Bolsas 12 1.200,00 14.400,00 13/11/2024 26/11/2025

PRODUTO Relatórios parciais trimestrais no ano 1 e semestral nos anos 2 e 3 de
monitoramento, além do relatório final com informações de todo o projeto.

Metas Descrição Unid
Quant
(Unid)

R$/Unid R$ Início Fim

META
02

Aquisição e
Instalação dos
equipamentos.

Unidade 08 43.750,00 350.000,00 13/11/2024 26/11/2025

PRODUTO
Planilha de dados com dados coletados da sonda, estação meteorológica e com
resultados das análises de nutrientes, fitoplânctons e sedimentos, trimestralmente
no primeiro ano e semestralmente nos anos 2 e 3 do projeto.

Metas Descrição Unid
Quant
(Unid)

R$/Unid R$ Início Fim

META
03

Monitoramento
ambiental nos
parques
aquícolas
(Campanhas
duplas)

Unidade 08 10.700,00 85,600,00 13/11/2024 26/11/2025

PRODUTO Relatórios parciais trimestrais no ano 1 e semestral nos anos 2 e 3 de
monitoramento, além do relatório final com informações de todo o projeto.

6. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO:

        MÊS /ANO VALOR

Mês 1 R$ 350.000,00

Mês 2 R$ 100.000,00

7. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD:

CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETO VALOR
PREVISTO

339039 Sim, parcialmente. R$
100.000,00

449052 Não  R$
350.000,00

8. PROPOSIÇÃO:
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(assinado eletronicamente)
ANGELITA PEREIRA DE LIMA

Reitora da Universidade Federal de Goiás
 

9. APROVAÇÃO

 
 

(assinado eletronicamente)
TEREZA NELMA DA SILVA PORTO VIANA SOARES

Secretária Nacional de Pesca e Aquicultura
 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Angelita Pereira de Lima, Usuário Externo, em
31/01/2025, às 18:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Nelma da Silva Porto, Secretária
Nacional de Aquicultura, em 31/01/2025, às 18:36, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
40386851 e o código CRC 18C73807.

Referência: Processo nº 21000.061881/2020-67 SEI nº 40386851
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MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA
COORDENAÇÃO DE CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS

 

EXTRATO 

Processo nº 21000.061881/2020-67
Interessado: Ministério da Pesca e Aquicultura

 
Espécie: 2º Termo aditivo ao Termo de Execução Descentralizada n°.

02/2020
Processo nº : 21000.061881/2020-67
Unidade Descentralizadora: Secretaria Nacional de Aquicultura - MPA
Unidade Descentralizada: Universidade Federal de Goiás - UFG
Objeto: Prorrogação da vigência do instrumento até 26 de novembro de

2025
Data da Assinatura: 31/01/2025
Signatário Unidade Descentralizadora: Tereza Nelma da Silva Porto Viana

Soares - Secretária Nacional de Aquicultura
Signatário Unidade Descentralizada: Angelita Pereira de Lima -  Reitora da

Universidade Federal de Goiás
 
 

(assinado eletronicamente)
TEREZA NELMA DA SILVA PORTO VIANA SOARES

Secretária
Secretária Nacional de Aquicultura

 
Documento assinado eletronicamente por Tereza Nelma da Silva Porto,
Secretária Nacional de Aquicultura, em 06/02/2025, às 10:20, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código
verificador 40430856 e o código CRC 4AE30F28.

Referência: Processo nº 21000.061881/2020-67 SEI nº 40430856
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